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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios em geral para ser usado na Merenda Escolar 
para o consumo de alunos matriculados na rede Pública de educação do 
município de Cumaru do Norte - PA, a pedido da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme em anexo. 
 
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 
Os gêneros alimentícios foram estabelecidos de acordo com um cardápio 
elaborado pela nutricionista, visando proporcionar refeições nutritivas e dentro 
das necessidades de cada aluno atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura nos próximos 11 (onze) meses. 
 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do 
pagamento das obrigações decorrentes desta licitação estão alocados nas 
seguintes dotações descrita no edital. 
 
 
5. PRAZO DA PROPOSTA: 
O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da abertura dos envelopes.  
 
6. ENTRAGADOS PRODUTOS: 
Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 
a) Produtos não perecíveis: entrega em parcelas, de acordo com a solicitação 
do Setor de Compras, a qual formulará o pedido requisição ou similar, tendo a 
licitante o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para entregar o material solicitado;  
 
b) Produtos perecíveis: serão entregues semanalmente, nos dias a serem 
definidos pelo Setor de Compras, tendo o licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para fazer a entrega, após a solicitação. 
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Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação do Setor de Compras de 
segunda a sexta feira, das 7:00 às 17:00 horas, não se responsabilizando por 
entregas fora destes horários e dias. 
 
As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à 
entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 
  
Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito 
horas) dos alimentos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas dos alimentos 
perecíveis, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
7. PAGAMENTO: 
 
O prazo de pagamento dos produtos será de no Máximo 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de entrega dos mesmos, acompanhada da respectiva documentação legal 
(NF) Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo setor competente almoxarifado 
e Gestor Responsável. 

 
 
 
 
 

Ester Benicio Távora 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 
 


		2018-01-02T09:05:19-0300
	ESTER BENICIO TAVORA:62795139200




